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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 211/2022	São Jerônimo, 22 de agosto de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 078/2022, em anexo, o qual estabelece o novo Programa Municipal de Pavimentação Comunitária.
O projeto em tela busca modernizar o programa de pavimentação comunitária flexibilizando a adesão de acordo com a capacidade e peculiaridade dos moradores, o que permitirá uma ampliação da ação do programa nas comunidades.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA tendo em vista a importância do tema e indicativos de interessados em aderir ao novo programa.
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal






PROJETO DE LEI N° 078, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

[bookmark: _GoBack]INSTITUI O PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º 	Esta Lei dispõe sobre a criação do Programa de Pavimentação Comunitária de vias urbanas (PPC) e estabelece as condições e critérios básicos para a sua execução.

Parágrafo único. O PPC destina-se, prioritariamente, à pavimentação de vias urbanas locais, assim entendidas as localizadas em áreas de ocupação, predominantemente, residencial e do interesse predominante dos moradores beneficiários.

Art. 2º Entende-se, para os fins desta Lei:

I – Pavimentação comunitária: a realização de obras de pavimentação de vias públicas urbanas com materiais aprovados pelo Poder Executivo, mediante ação conjunta da Administração Pública Municipal e dos interessados;

II – Interessados: os proprietários ou titulares de direitos sobre os imóveis fronteiros às vias públicas a serem pavimentadas, pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 3º O Plano de Pavimentação Comunitária será acionado por iniciativa própria da Administração ou quando solicitado pelos proprietários de imóveis localizados nas vias de logradouros públicos onde se dará a atuação.

Art. 4º O Município reserva-se o direito de só participar dos contratos como interveniente/anuente, a seu critério, após análise de viabilidade e atendimento das condições técnicas, jurídicas, financeiras e orçamentárias necessárias para a execução das obras, bem como existir a manifestação formal de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos moradores, mediante Termo de Adesão ao PPC.

§1º Em relação aos não aderentes ao programa, o custo respectivo devido por cada um deles deverá ser diluído entre os aderentes, salvo quando, quando o morador for hipossuficiente, hipótese que o Município suportará tal custo.

§2º A hipossuficiência econômica prevista no parágrafo anterior deverá ser comprovada através de documentos legais no pedido de adesão ao programa.

Art. 5º Fica a Secretária Municipal de Planejamento responsável pelo recebimento, análise, controle e fiscalização das ações que envolvem o PPC.

Art. 6º No caso de, na via pública a ser pavimentada pelo regime do PPC, existirem imóveis de propriedade do Município, o custo respectivo será por este assumido, podendo o correspondente valor, ser pago mediante participação/compensação na execução das obras.

Art. 7º A extensão mínima de pavimentação na modalidade prevista nesta Lei será de uma quadra.

Art. 8º A participação do Município e dos interessados será definida quando da apresentação do pedido de adesão ao Programa, respeitando as peculiaridades e capacidades dos interessados e do poder público, conforme o art. 4º desta Lei, bem como o Decreto de regulamentação.

Art. 9º Os procedimentos operacionais que envolvem, o pedido, registro, controle, avaliação e demais ações necessárias ao cumprimento desta Lei deverão ser regulamentados através de Decreto.

Art. 10. O Município não responderá, nem subsidiariamente, pelos compromissos assumidos pelos interessados, sejam eles de que espécie forem.

Art. 11. Fica revogada a Lei Municipal 3.524 de 25 de abril de 2017.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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